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Despacho

Nos termos do Capitulo VII, Se¢éo IV do Regimento Interno
desta Casa de leis, requeiro a Mesa, ouvido 0 Soberano
Plenario, que encaminhe expediente indicatorio ao
Excelentissimo Senhor Prefeito do Municipio, que através
da Secretaria competente, promova o patrolamento das
estradas rurais da comunidade do Rio dos Peixes até
divisa dos municipios de Nova Bandeirantes e Nova
Monte Verde.

JUSTIFICATIVA:

Ha tempos néo é realizado servigos de recuperacdo nas estradas supracitadas, sendo
assim, necessita de patrolamento devido as péssimas condigdes de trafegabilidade que as mesmas
se encontram, impossibilitando os trafego de veiculos de cargas e até mesmo veiculos de passeio,
causando muitos transtornos aos usuarios.

Plenario das Deliberagdes “Daury Riva”, em 19 de agosto de 2019.

Ver. Hélio Francisco Castao
(Hélio Castao)



